
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.783.581 - RS (2018/0321424-2)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : BRUNO MENDONÇA COSTA 
ADVOGADOS : VIDENBERTO BARROS VIEIRA  - RS016810 
   GABRIEL VELHO VIEIRA  - RS066073 
   GUSTAVO VELHO VIEIRA  - RS065785 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015 NÃO CARACTERIZADA. ANISTIA.  INDENIZAÇÃO  POR  
DANOS  MORAIS.  PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA    DURANTE  
O  REGIME  MILITAR.   IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE  
DO ART. 1º  DO DECRETO 20.910/1932. ACUMULAÇÃO  DE 
REPARAÇÃO ECONÔMICA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. POSSIBILIDADE. MOTIVAÇÃO POLÍTICA NÃO 
COMPROVADA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE REEXAME DE FATOS E PROVAS NA INSTÂNCIA 
EXTRAORDINÁRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS 
PROTELATÓRIOS, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma 
vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 
2. No que concerne à questão da prescrição, a jurisprudência do STJ está 
pacificada no sentido de que a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do 
Decreto 20.910/1932, é inaplicável aos danos decorrentes de violação de direitos 
fundamentais, que são imprescritíveis, principalmente quando ocorreram durante 
o Regime Militar, época na qual os jurisdicionados não podiam deduzir a contento 
as suas pretensões. 
3. A Lei 10.559/2002 proíbe a acumulação de: a) reparação econômica em  
parcela  única  com  reparação econômica em prestação continuada (art.  3º,  §  
1º);  b) pagamentos, benefícios ou indenizações com o mesmo   fundamento,   
facultando-se  ao  anistiado  político,  nesta hipótese, a escolha da opção mais 
favorável (art. 16).
4.  Inexiste  vedação  para  a acumulação da reparação econômica com 
indenização   por   danos  morais,  porquanto  se  trata  de  verbas indenizatórias 
com fundamentos e finalidades diversas: aquela visa à recomposição  patrimonial  
(danos emergentes e lucros cessantes), ao passo  que  esta  tem  por  escopo  a  
tutela  da integridade moral, expressão dos direitos da personalidade.
5. Com relação ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, 

melhor sorte não assiste à parte. Isso porquanto o acórdão recorrido entendeu 
tratar-se de prisão com motivação exclusivamente política, não podendo este 
Tribunal, em Recurso Especial, alterar tal entendimento, o que exige revolvimento 
de matéria fática e probatória. Incide, portanto, o óbice da Súmula n. 7/STJ.
6. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a acolher a 
tese da recorrente de que "não há caráter protelatório nos Embargos 
Declaratórios opostos (...)", demanda o reexame do acervo fático-probatório 
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dos autos,  inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7 do 
STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial".
7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator." 

 
Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.783.581 - RS (2018/0321424-2)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : BRUNO MENDONÇA COSTA 
ADVOGADOS : VIDENBERTO BARROS VIEIRA  - RS016810 
   GABRIEL VELHO VIEIRA  - RS066073 
   GUSTAVO VELHO VIEIRA  - RS065785 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da 

República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região  assim ementado:  

DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL CIVIL. ORDEM DE PREFERÊNCIA: LEI N° 13.466/17. 
ANISTIADO POLÍTICO. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA 
DURANTE O REGIME MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. 
PRECEDENTES. CUMULAÇÃO DA REPARAÇÃO ECONÔMICA COM A 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: POSSIBILIDADE. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ATO COMISSIVO: TEORIA 
OBJETIVA. ATO DE ESTADO, DANO E NEXO DE CAUSALIDADE: 
DEVER DE INDENIZAR. QUANTIFICAÇÃO DO DANO MORAL. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: DIFERIMENTO. JULGAMENTO NA 
FORMA DO ART. 942 DO CPC.

1. Especial atenção ao caso dos autos, considerada a Lei n° 
13.466/17, que altera o Estatuto do Idoso, garantindo a prioridade especial ao 
litigante com mais de oitenta anos (art. 7° da Lei n° 13.466, de 12 julho de 2017).

2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a 
prescrição quinquenal não se aplica aos casos de reparação de danos causados 
por violações dos direitos fundamentais que são imprescritíveis, notadamente em 
relação a fatos ocorridos na Ditadura Militar, quando os jurisdicionados não 
podiam buscar a contento suas pretensões.

3. À luz de precedentes recentes do Colendo STJ e também do 
TRF4, é possível a cumulação de valor recebido a título de reparação econômica 
- decorrente da aplicabilidade da Lei n° 10.559/02 (Lei de Anistia) - com valor 
decorrente de indenização por danos morais, ainda que com base no mesmo 
episódio político, não se aplicando o disposto no art. 1° do Decreto n° 20.910/32.

4. A reparação econômica (Lei n° 10.559/02) foi instituída para 
repor a perda patrimonial sofrida pelo anistiado quando destituído ou impedido de 
exercer seu direito à atividade laboral. Em toda a lei há menção à perda do 
"vínculo com atividade laboral" como pressuposto para seu recebimento. Essa 
referência torna clara a intenção do legislador em compensar o anistiado por seus 
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danos materiais, inexistindo qualquer alusão a dano moral.
5. Considerada a responsabilidade objetiva do Estado (art. 37, § 

6°, da CR/88; parágrafo único do art. 927 do CCB), o requisito "culpa" é 
dispensado. A responsabilidade objetiva resulta, além do ato comissivo estatal, 
tão-só do fato danoso e do nexo causal, formando a teoria do risco administrativo. 
Por essa teoria, surge o dever de indenizar apenas pelo fato de o Estado exercer 
um tipo determinado de atividade.

6. O dano moral, à luz da Constituição de 1988, nada mais é do 
que uma agressão à dignidade humana, não bastando qualquer contrariedade à 
sua configuração.

7. Mantida a sentença pelos seus próprios fundamentos, 
considerada a ocorrência de ato comissivo gerador dos danos narrados na inicial.

8. Comprovada a ocorrência de eventos danosos, onde o autor é 
reconhecido como anistiado político, o dano moral resulta in re ipsa, isto é, não se 
faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato.

9. Na quantificação do dano moral devem ser sopesadas as 
circunstâncias e peculiaridades do caso, as condições econômicas das partes, a 
menor ou maior compreensão do ilícito, a repercussão do fato e a eventual 
participação do ofendido para configuração do evento danoso. A indenização 
deve ser arbitrada em valor que se revele suficiente a desestimular a prática 
reiterada da prestação de serviço defeituosa e ainda evitar o enriquecimento sem 
causa da parte que sofre o dano.

10. O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) mostra-se adequado, 
razoável e atende aos propósitos do instituto do dano moral, servindo de 
parâmetro, aqui, a Lei nº 10.559/02, que regulamentou o artigo 8º do ADCT, que, 
seu artigo 4º, acerca da reparação indenizatória devida ao anistiado político, prevê 
que "em nenhuma hipótese o valor da reparação econômica em prestação única 
será superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais)." 11. Deliberação sobre índices de 
correção monetária e taxas de juros diferida para a fase de cumprimento de 
sentença, a iniciar-se com a observância dos critérios da Lei nº 11.960/2009, de 
modo a racionalizar o andamento do processo, permitindo-se a expedição de 
precatório pelo valor incontroverso, enquanto pendente, no Supremo Tribunal 
Federal, decisão sobre o tema com caráter geral e vinculante.

Precedentes do STJ e do TRF da 4ª Região.
12. Julgamento na forma do disposto no art. 942 do CPC (Turma 

ampliada).

Os Embargos de Declaração foram rejeitados com aplicação de multa (fls. 

368-377, e-STJ).

A recorrente afirma que houve ofensa aos arts. 1.022, 1.026, § 2º, do 

CPC/2015; 1º do Decreto 20.910/1932; 16 da Lei 10.559/2002; 884 e 944, parágrafo único, 

do Código Civil de 2002. Pugna para que seja reconhecida a prescrição. Defende não ser 
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possível a cumulação da reparação econômica recebida na via administrativa, pela Lei 

10.559/02, com a reparação relativa a dano moral buscada na via judicial.

Contrarrazões nas fls. 422-441, e-STJ.

O recurso foi admitido na origem. 

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso em parecer assim ementado:

RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. ANISTIA POLÍTICA. REGIME MILITAR. DANOS 
MORAIS. I – VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/15 NÃO VERIFICADA. 
II – A JURISPRUDÊNCIA DO STJ É UNÍSSONA EM RECONHECER QUE 
HOUVE RENÚNCIA TÁCITA À PRESCRIÇÃO, COM O ADVENTO DA 
LEI 10.559, DE 13.11.2002, REGULAMENTADORA DO ART. 8O DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. SÚMULA Nº 
83/STJ. III – ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 16 DA LEI Nº 
10.559/02. É POSSÍVEL CUMULAR A INDENIZAÇÃO DO DANO 
MORAL COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA DA LEI Nº 10.559/2002. 
SÚMULA Nº 624/STJ. IV – NO QUE DIZ RESPEITO AO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO, CONSIDERANDO A FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA 
NA ORIGEM, O ACÓRDÃO RECORRIDO SOMENTE PODERIA SER 
MODIFICADO MEDIANTE O REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. V – A ANÁLISE 
DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/15, QUE TRATA DA MULTA POR 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS, 
DEMANDA REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 
AUTOS, O QUE É INVIÁVEL EM RECURSO ESPECIAL, SOB PENA DE 
VIOLAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTE. VI – PARECER PELO 
DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.783.581 - RS (2018/0321424-2)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 12.2.2019.

Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do 

CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 

controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) ALEGADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. VÍCIOS INEXISTENTES. MERO 
INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS, TIDOS POR VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE, NA 
VIA ESPECIAL, PELO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.

(...)
III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão, contradição, 

obscuridade ou erro material _ seja à luz do art. 535 do CPC/73 ou do art. 1.022 
do CPC vigente _, não merecem ser acolhidos os Embargos de Declaração, que, 
em verdade, revelam o inconformismo da parte embargante com as conclusões 
do decisum.

(...)
V. Embargos de Declaração rejeitados.
(EDcl nos EDcl no REsp 1334203/PR, Rel. Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, DJe 24.6.2016)

No que concerne à questão da prescrição, a jurisprudência desta Corte 

Superior está pacificada no sentido de que a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do 

Decreto 20.910/1932, é inaplicável aos danos decorrentes de violação de direitos 

fundamentais, que são imprescritíveis, principalmente quando ocorreram durante o Regime 

Militar, época na qual os jurisdicionados não podiam deduzir a contento as suas pretensões. 

Ressalta-se que a violação aos direitos humanos ou direitos fundamentais da 

pessoa humana, como ao de proteção da sua dignidade, lesada pela tortura e prisão por delito 

de opinião durante o Regime Militar de exceção, enseja ação de reparação ex delicto 

imprescritível e ostenta amparo constitucional no art. 8º, § 3º, do Ato das Disposições 
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Constitucionais Transitórias. 

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em hipótese símile 

a dos autos, a inexistência de violação ao art. 97 da CF/1988 quando o acórdão recorrido 

entendeu inaplicável o prazo prescricional estabelecido no art. 1º do Decreto 20.910/1932. 

Cumpre transcrever a ementa do referido julgado:

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. CRIME DE TORTURA 
NO REGIME MILITAR. AFASTAMENTO DO ART. 1º DO DECRETO 
20.910/32. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10: 
INOCORRÊNCIA. DESCUMPRIMENTO AO PRINCÍPIO DA RESERVA 
DE PLENÁRIO: NÃO CONFIGURAÇÃO. 

1. Inexistência de ofensa ao princípio da reserva de plenário, pois 
o acórdão recorrido analisou normas legais sem julgar inconstitucional lei ou ato 
normativo federal ou afastar a sua incidência, restringindo-se o Superior Tribunal 
de Justiça a considerar inaplicável ao caso o art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento
 (AI 781787 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda 

Turma, julgado em 16/11/2010, DJe-234 DIVULG 02-12-2010 PUBLIC 
03-12-2010 EMENT VOL-02444-03 PP-00548).

Ademais, verifica-se que o STJ entende que é possível a cumulação de valor 

recebido a título de reparação econômica com aquele de indenização de danos morais.

Isso porque, conforme consignado no julgamento do REsp 890.930/RJ, Rel. 

Ministra Denise Arruda, a Lei 10.559/2002 proíbe a acumulação de: 

a) reparação econômica em parcela única com reparação econômica em 

prestação continuada (art. 3º, § 1º);  

b) pagamentos, benefícios ou indenizações com o mesmo fundamento, 

facultando-se ao anistiado político, nesta hipótese, optar pelo que for mais favorável (art. 16). 

Assim, inexiste vedação para a acumulação da reparação econômica com 

indenização por danos morais, porquanto são verbas indenizatórias com fundamentos e 

finalidades diversas: aquela visa à recomposição patrimonial (danos emergentes e lucros 

cessantes), ao passo que esta tem por escopo a tutela da integridade moral, expressão dos 

direitos da personalidade. 

 No mesmo sentido do que acima exposto:
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PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC NÃO CONFIGURADA.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  
MORAIS.  PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA    DURANTE    O    
REGIME   MILITAR.   IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE  
DO  ART.  1º  DO DECRETO 20.910/1932. PRECEDENTES. 
ACUMULAÇÃO  DE REPARAÇÃO ECONÔMICA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE.    PRECEDENTES.   RETORNO  
 DOS   AUTOS   À   ORIGEM. PROSEGUIMENTO DO JULGAMENTO 
QUANTO AO MÉRITO.

1.  A  jurisprudência  do  STJ  é  pacificada  no  sentido  de que a 
prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do Decreto 20.910/1932, é inaplicável   
aos   danos   decorrentes   de  violação  de  direitos fundamentais,   que   são   
imprescritíveis,  principalmente  quando ocorreram durante o Regime Militar, 
época na qual os jurisdicionados não podiam deduzir a contento suas pretensões.

2.  Ressalte-se que a afronta aos direitos básicos da pessoa 
humana, como  a  proteção  da sua dignidade lesada pela tortura e prisão por 
delito  de  opinião durante o Regime Militar de exceção, enseja ação de   
reparação   ex   delicto   imprescritível   e   ostenta  amparo constitucional   no   
art.   8.º,  §  3º,  do  Ato  das  Disposições Constitucionais Transitórias.

3.  O  Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em hipótese 
similar à dos  autos,  a inexistência de violação ao art. 97 da CF/88 quando o 
acórdão   recorrido   entendeu  inaplicável  o  prazo  prescricional estabelecido no 
art. 1º do Decreto 20.910/1932.

4.  A Lei 10.559/2002 proíbe a acumulação de: a) reparação 
econômica em  parcela  única  com  reparação econômica em prestação 
continuada (art.  3º,  §  1º);  b) pagamentos, benefícios ou indenizações com o 
mesmo   fundamento,   facultando-se  ao  anistiado  político,  nesta hipótese, a 
escolha da opção mais favorável (art. 16).

5.  Inexiste  vedação  para  a acumulação da reparação 
econômica com indenização   por   danos  morais,  porquanto  se  trata  de  
verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas: aquela visa à 
recomposição  patrimonial  (danos emergentes e lucros cessantes), ao passo  que  
esta  tem  por  escopo  a  tutela  da integridade moral, expressão dos direitos da 
personalidade.

6. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1664760/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 30/06/2017)

ADMINISTRATIVO.   AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  
ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO   3/STJ.  
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  DANOS DECORRENTES  
DE  PERSEGUIÇÃO  POLÍTICA NA ÉPOCA DA DITADURA MILITAR. 
ANISTIA.  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS. 
CUMULAÇÃO COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA DECORRENTE DA 
LEI N. 10.559/02. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES  DO STJ. 1. Esta Corte possui orientação 
jurisprudencial no  sentido  de  que  a  reparação  econômica  realizada  pela 
União decorrente  da  Lei n. 10.559/02 não se confunde com a reparação por 
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danos morais prevista no art. 5º, V e X, da Constituição Federal.
Precedentes do STJ.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1649614/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe 
23/05/2017)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  
ESPECIAL.  ANISTIADO POLÍTICO.  OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL  DO  ESTADO.  
PERSEGUIÇÃO  POLÍTICA  OCORRIDA DURANTE O REGIME 
MILITAR INSTAURADO EM 1964. PRAZO PRESCRICIONAL. 
INAPLICABILIDADE DO ART.   1º   DO  DECRETO  20.910/32.  
VIOLAÇÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS FUNDAMENTAIS.  
IMPRESCRITIBILIDADE.  PRECEDENTES.  ART. 16 DA LEI Nº 10.559/02.  
REPARAÇÃO  ECONÔMICA  NO  ÂMBITO  ADMINISTRATIVO QUE 
NÃO INIBE  A  REIVINDICAÇÃO  DE  DANOS  MORAIS  PELO  
ANISTIADO  NA  VIA JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO INCIDENTES 
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

APLICABILIDADE  DO  ART. 1º- F DA LEI Nº 9.494/97 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. RECURSO DA UNIÃO 
PARCIALMENTE ACOLHIDO.

1.  Não  ocorre  ofensa ao art. 535 do CPC, quando a Corte de 
origem dirime,  fundamentadamente,  as  questões  que  lhe  são submetidas, 
apreciando  integralmente a controvérsia posta nos autos 2. Conforme 
jurisprudência do STJ, "a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do  Decreto  
20.910/1932,  não  se  aplica  aos danos decorrentes de violação  de  direitos  
fundamentais,  os quais são imprescritíveis, principalmente  quando  ocorreram 
durante o Regime Militar, época em que   os   jurisdicionados   não  podiam  
deduzir  a  contento  suas pretensões"  (AgRg  no AREsp 302.979/PR, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 5/6/2013).

3.  Mesmo  tendo  conquistado  na  via  administrativa  a  
reparação econômica de que trata a Lei nº 10.559/02, e nada obstante a pontual 
restrição  posta  em  seu  art.  16 (dirigida, antes e unicamente, à Administração  
e  não  à  Jurisdição),  inexistirá  óbice  a  que  o anistiado,  embora  com  base  
no mesmo episódio político mas porque simultaneamente  lesivo  à  sua  
personalidade,  possa reivindicar e alcançar,  na  esfera  judicial,  a  condenação  
da  União  também à compensação pecuniária por danos morais.

4. Nas hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública, como 
regra geral,  a  atualização  monetária  e  a  compensação  da  mora devem 
observar  os  critérios  previstos no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com  a  redação  
dada  pela  Lei  n.º  11.960/09. Acolhimento, nesse específico ponto, da 
insurgência da União.

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento.
(REsp 1485260/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA,DJe 19/04/2016).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ANISTIA POLÍTICA. 
PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO DECRETO 20.910/32. DIREITOS 
FUNDAMENTAIS. IMPRESCRITIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE 
CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, 
SOB PENA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.   Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, em face do 
caráter imprescritível das pretensões indenizatórias decorrentes dos danos a 
direitos da personalidade ocorridos durante o regime militar, não há que se falar 
em aplicação do prazo prescricional do Decreto 20.910/32.

(...)
(AgRg no REsp 1370079/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/06/2014).

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE 
EM SERVIÇO. MILITAR. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.  
CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a 
existência de lei específica que rege a atividade militar (Lei 6.880/80) não isenta a 
responsabilidade do Estado, prevista no art.

37, § 6º, da Constituição Federal, por danos morais causados a 
servidor militar em decorrência de acidente sofrido durante atividade no Exército 
(EDcl no AgRg no REsp 1220629/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 17/05/2011, DJe 20/05/2011). Precedentes.

2.  Ainda na linha de nossa jurisprudência,  é possível a cumulação 
de indenização por dano moral com os proventos da reforma de servidor militar. 
Precedentes.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1214848/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 23/02/2017)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO  3/STJ. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS DECORRENTES DE 
PERSEGUIÇÃO POLÍTICA NA ÉPOCA DA DITADURA MILITAR. 
ANISTIA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
CUMULAÇÃO COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA DECORRENTE DA 
LEI N. 10.559/02. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Esta Corte 
possui orientação jurisprudencial no sentido de que a reparação econômica 
realizada pela União decorrente da Lei n. 10.559/02 não se confunde com a 
reparação por danos morais prevista no art. 5º, V e X, da Constituição Federal.

Precedentes do STJ.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1649614/RS, Rel. Ministro MAURO 
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CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe 
23/05/2017)

Com relação ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, 

melhor sorte não assiste à parte. Isso porquanto o acórdão recorrido entendeu tratar-se de 

prisão motivada por motivação exclusivamente política, não podendo este Tribunal, em 

Recurso Especial, alterar tal entendimento, o que  exige revolvimento de matéria fática e 

probatória. Incide, portanto, o óbice da Súmula n. 7/STJ. A propósito:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ANISTIA. 
MOTIVAÇÃO POLÍTICA NÃO COMPROVADA NAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E 
PROVAS NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. AGRAVO INTERNO DO 
SERVIDOR DESPROVIDO.

1. Rever as conclusões do Tribunal de origem, a fim de 
reconhecer que a exclusão do autor deu-se por motivação exclusivamente 
política, exige o necessário reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado 
na via estreita do Recurso Especial. Precedentes: AgRg. no AREsp. 313.428/PE, 
Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 18.8.2015 e AgRg no AREsp. 
567.208/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28.10.2014.

2. Agravo Interno do Servidor desprovido.
(AgInt no AREsp 285.760/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 
06/03/2018).

Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a acolher a 

tese da recorrente de que "não há caráter protelatório nos Embargos Declaratórios 

opostos (...)", demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em 

Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial".

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ICMS. APREENSÃO DE MERCADORIAS. 
DECRETO 13.162/2001, DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
ACÓRDÃO RECORRIDO COM BASE EM FUNDAMENTOS 
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CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. JULGAMENTO 
ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. BROCARDOS DA MIHI FACTUM, 
DABO TIBI IUS E IURIA NOVIT CURIA. INTERPRETAÇÃO 
LÓGICO-SISTEMÁTICA DA CAUSA DE PEDIR E DO PEDIDO. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL, 
DO DISPOSITIVO LEGAL QUE, EM TESE, TERIA RECEBIDO 
INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF, APLICADA 
POR ANALOGIA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CPC/73. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS 
PROTELATÓRIOS, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.

 I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 29/06/2018, 
que julgara Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
CPC/73. 

II. Na origem, o Tribunal a quo concedeu parcialmente a ordem, 
em Mandado de Segurança, a fim de "determinar que as mercadorias adquiridas 
pela internet fiquem apreendidas por tempo suficiente e necessário para que o 
Fisco Estadual possa lavrar o autor de infração e, após, sejam liberadas". 
Asseverou que "a arrecadação do ICMS com fulcro no Decreto Estadual n.° 
13.162/2011 não inova o ordenamento jurídico, pois está em conformidade com o 
disposto no artigo 155, VII, 'a' da Constituição Federal de 1988 e artigos 4.°, 11 e 
13 da Lei Complementar n.° 87/96". 

III. Existindo fundamento de índole constitucional, suficiente para 
a manutenção do acórdão recorrido, cabia à parte recorrente a interposição do 
imprescindível Recurso Extraordinário, de modo a desconstituí-lo. Ausente essa 
providência, o conhecimento do Especial esbarra no óbice da Súmula 126/STJ, 
segundo a qual "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido 
assenta-se em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles 
suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 
extraordinário". Precedentes do STJ. 

IV. Ainda que assim não fosse, consoante a jurisprudência, "não 
ocorre julgamento ultra petita se o Tribunal local decide questão que é reflexo do 
pedido na exordial. Além do mais, o pleito inicial deve ser interpretado em 
consonância com a pretensão deduzida na exordial como um todo, sendo certo 
que o acolhimento da pretensão extraído da interpretação lógico-sistemática da 
peça inicial não implica julgamento extra petita" (STJ, AgInt no AREsp 
987.196/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/10/2017). Com efeito, o magistrado possui liberdade para fazer a 
classificação jurídica dos fatos que lhe são apresentados, em conformidade com o 
direito aplicável ao caso concreto, por incidência dos brocardos da mihi factum, 
dabo tibi ius e iura novit curia, admitidos em nosso ordenamento jurídico. Por 
conseguinte, pode valer-se de fundamento legal diverso do apontado pelas partes, 
no processo. 

V. A falta de particularização dos dispositivos de lei federal aos 
quais o acórdão recorrido teria atribuído interpretação divergente consubstancia 
deficiência bastante a inviabilizar o conhecimento do apelo especial, atraindo, na 
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espécie, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir 
a exata compreensão da controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 
1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE 
ESPECIAL, DJe de 17/03/2014; AgRg no AREsp 732.546/MA, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/11/2015. 

VI. Na forma da jurisprudência desta Corte, "não restando nítido o 
caráter de prequestionamento dos embargos de declaração e concluindo o 
Tribunal local ser o recurso procrastinatório, a revisão da aplicação da multa do 
art. 538, parágrafo único, do CPC/1973, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, 
AgInt no AREsp 929.476/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, DJe de 02/02/2017). No mesmo sentido: STJ, AgRg no 
Ag 1.405.036/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 17/11/2016; AgRg no REsp 1.262.877/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 21/03/2016; AgRg no REsp 
1.288.725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 05/02/2016. 

VII. Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1.352.245/MS, 
Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 26.10.2018)

PROCESSUAL   CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  
INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  1.022  DO 
CPC/2015. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO  GENÉRICA.  SÚMULA  
284 DO STF. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERCENTUAL.  
FALTA  DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.  SÚMULA  284 DO STF. 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AFASTAMENTO NA   INSTÂNCIA  DE  
ORIGEM.  REVISÃO  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE  DE REVISÃO DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. 
INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE  NO  CASO.  
SÚMULA 7 DO STJ. MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015. 
CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegada ofensa  ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a  
obscuridade,  a  contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem  como  
sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência 
da Súmula 284/STF.

2.  A  admissibilidade  do  recurso  reclama  a  indicação clara dos 
dispositivos  tidos  por  violados,  bem como a exposição das razões pelas  quais o 
acórdão teria afrontado cada um, não sendo suficiente a mera alegação genérica, 
nos termos da Súmula 284 do STF.

3.  Em suas razões recursais, a agravante não indicou, 
precisamente, os  dispositivos  de lei federal que teriam sido afrontados em razão 
do entendimento firmado no acórdão recorrido acerca do percentual do adicional  
de  insalubridade,  não  sendo suficiente o apontamento à divergência  
jurisprudencial  entre  o acórdão combatido e a posição adotada por outros 
tribunais em relação à controvérsia.
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4. Tendo o Tribunal de origem concluído pela ausência dos 
requisitos configuradores   da   responsabilidade   civil   do   Estado,   fica 
inviabilizado   a   este   Superior  Tribunal  de  Justiça  rever  o entendimento   
firmado   no   acórdão  impugnado  quanto  ao  pleito indenizatório   formulado   
na   exordial,   ante  a  incidência  da Súmula7/STJ.

5.  A  revisão  da  verba  honorária implica, como regra, reexame 
da matéria  fático-probatória,  o  que  é  vedado  em  recurso especial (Súmula  
7/STJ).  Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou  exorbitante, o que 
não se configura neste caso. 

6. Para concluir pelo   caráter  protelatório  dos  segundos  
embargos  declaratórios opostos  pela  parte  recorrente,  o  Tribunal  a quo 
entendeu serem idênticos aos anteriores, que já teriam cumprido o papel previsto 
na Súmula  98/STJ.  Revolver  tal  conclusão  demandaria reexame fático vedado 
pela Súmula 7/STJ.

7.  Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 
1.670.007/MG, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 9.5.2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE 
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS 
PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. REEXAME DOS FATOS. 
SÚMULA 7/STJ.

1. A indicada afronta ao art. 236 do CPC de 1973 não pode ser 
analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esse 
dispositivo legal. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o 
conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram 
apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 
Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na 
espécie, a Súmula 211/STJ.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que a análise do artigo 
1.026, § 2º, do CPC, que trata da multa por interposição de Embargos de 
Declaração protelatórios, demanda reexame do acervo fático-probatório dos 
autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7 do 
STJ.

3. Agravo Interno não provido. (AgInt no REsp 1.691.238/AM, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28.5.2018) 

AGRAVO   INTERNO   NO  AGRAVO  EM  RECURSO  
ESPECIAL.  CONVENÇÃO  DE CONDOMÍNIO.  MULTA 
CONDOMINIAL. QUORUM QUALIFICADO. REDUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA  ARBITRADA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO - PROBATÓRIO DOS AUTOS. SUMULA 7 DO STJ. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1.  Observa-se que não se viabiliza o recurso especial pela 
indicada violação  dos  arts.  1.022  e  489 do CPC/2015. Isso porque, embora 
rejeitados  os  embargos  de  declaração,  todas  as  matérias foram devidamente 
enfrentada   pelo   Tribunal  de  origem,  que  emitiu pronunciamento de forma 
fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente.

2.  O acórdão recorrido baseou-se na interpretação de fatos e 
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provas para concluir pela manutenção da decisão de primeiro grau. Rever tal 
conclusão   implicaria   necessariamente   o   reexame  do  conjunto 
fático-probatório,   o  qual  é  vedado  nesta  instância  especial, consoante 
entendimento da Súmula 7 do STJ.

3.    O   Tribunal   estadual,   soberano   no   exame   do   acervo 
fático-probatório   dos   autos,   entendeu  pelo  evidente  intuito protelatório dos 
embargos de declaração, razão pela qual a pretensão de  afastamento  da  multa 
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC de 1973, encontra óbice na Súmula 
7 desta Corte.

4.  A  jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no  sentido  de que a 
majoração  do  valor  arbitrado  a título de honorários advocatícios enseja   o  
revolvimento  de  matéria  fático-probatória,  além  das peculiaridades  do  caso  
concreto,  salvo quando o valor se revelar irrisório ou exorbitante, o que não se 
verifica no presente caso.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.167.883/DF, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 5.3.2018)

Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial e, nessa 

extensão, nego-lhe provimento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2018/0321424-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.783.581 / RS

Número Origem: 50939698420144047100

PAUTA: 21/03/2019 JULGADO: 21/03/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO JOSÉ GISI

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : BRUNO MENDONÇA COSTA 
ADVOGADOS : VIDENBERTO BARROS VIEIRA  - RS016810 

 GABRIEL VELHO VIEIRA  - RS066073 
 GUSTAVO VELHO VIEIRA  - RS065785 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Garantias 
Constitucionais - Anistia Política

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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